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DIÁRIO OFICIAL

SECRETARIA DA FAZENDA - NOTIFICAÇÃO Nº 01/24: A SEFAZ/DAT/Sul, vem, pelo presente 
mandado, promover a NOTIFICAÇÃO nº 01/24 da empresa POSITIVA EMPREENDIMENTOS 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 17.689.476/0001-84, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
cumprimento imediato das obrigações consignadas no Contrato SF/PS/DS/65/23, pagamento 
dos salários referente ao mês de JUNHO/24. Fica advertida, desde já, que o descumprimento 
das obrigações acima indicadas ensejará a rescisão unilateral do contrato, com fulcro no art. 
167, inciso III, da Lei estadual nº 9.433/05, sem prejuízo da aplicação das penas cabíveis em 
processo sancionatório.. Zelington Pereira Coqueiro - Diretor, em 09/07/2024.
<#E.G.B#948012#18#1023839/>
<#E.G.B#948016#18#1023844>
SECRETARIA DA FAZENDA - DAT SUL - NOTIFICAÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 04/2024: 
Notificamos a empresa PRIME EMPREENDIMENTOS EIRELI, CNPJ 12.668.873/0001-56 , a, 
no prazo máximo de 05 (cinco) dias, efetuar o pagamento do salário de JUNHO/24 devidos 
aos funcionários vinculados ao contrato nº SF/PS/DS/03/22, assim como apresentar EXTRATO 
INDIVIDUALIZADO DO FGTS devidamente pago e atualizado , de todos os colaboradores 
vinculados ao referido contrato. O não atendimento desta Notificação poderá acarretar na 
aplicação das sanções previstas no artigo 186 da Lei Estadual nº 9.433, de 01 de março de 
2005. Zelington Pereira Coqueiro - Diretor, em 09/07/2024.

<#E.G.B#948016#18#1023844/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
HÍDRICA E SANEAMENTO
<#E.G.B#947768#18#1023582>
RETIFICAÇÃO

No Resumo do Contrato nº 08/2024 - CP Nº03/2023, publicado no DOE de 09/07/2024:

ONDE SE LÊ: “Processo SEI nº 053.1682.2023.0001155-56”,

LEIA-SE: “Processo SEI nº 053.1678.2023.0001352-52.”.

Larissa Gomes Moraes - Secretária
<#E.G.B#947768#18#1023582/>

Empresa Baiana de Águas e 
Saneamento S.A.  – EMBASA
<#E.G.B#947855#18#1023673>
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100.17043.2024.0008620-22
Considerando o fracasso das demais formas de notificação, e consoante autorização do 
Documento SEI nº 00088158912, cumpre-nos informar que a DIREX, através da RD nº 491/2024, 
datada de 27/06/2024, autorizou a aplicação da penalidade de suspensão do direito de licitar 
e contratar com a EMBASA, nos termos do art. 182 do Regulamento Interno de Licitações e 
Contratos da EMBASA - RILC/2022, pelo prazo de 01 (um) mês à empresa EVOLUCAO 
SERVICOS E MAO DE OBRA LTDA., inscrita no CNPJ sob o nº 43.388.272/0001-13, pelo 
cometimento da conduta descrita no art. 179, inciso IV, RILC/2022 no curso da licitação LC 
nº 088/2023, cujo objeto é Serviços de reforma e melhorias da ETA - Centro, do SIAA Ilhéus.  
Assim, fica a empresa Interessada notificada para, querendo, apresentar recurso, conforme 
disposições do RILC, até o dia 16/07/2024, através do e-mail <di@embasa.ba.gov.br>. Salvador, 
09/07/2024. Dickson da Silva Santos - Presidente da Comissão Processante Permanente da 
EMBASA.
<#E.G.B#947855#18#1023673/>
<#E.G.B#947889#18#1023711>
DECISÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100.17043.2024.0003326-51
Cumpre-nos informar que a DIREX, através da RD nº 447/2024, datada de 13/06/2024, autorizar 
a aplicação da penalidade de suspensão do direito de licitar e contratar com a EMBASA, nos 
termos do art. 182 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos da EMBASA - RILC/2022, 
pelo prazo de 06 (seis) meses à SANESCON PROJETOS E CONSULTORIA LTDA, CNPJ 
17.585.940/0001-92, pelo cometimento da conduta descrita no art. 179, inciso VIII, RILC/2022 
no curso da licitação LC nº 090/2023, cujo objeto é “CONTRATAÇÃO DA ELABORAÇÃO 
DO ANTEPROJETO DO SISTEMA PRODUTOR DE ÁGUA DO CENTRO NORTE BAIANO.”. 
Salvador/BA, 09/07/2024. Leonardo Góes Silva - Presidente da EMBASA.

<#E.G.B#947889#18#1023711/>

SECRETARIA DE POLÍTICAS 
PARA AS MULHERES
Superintendências
<#E.G.B#947930#18#1023756>
ERRATA
Na publicação do Diário Oficial do Estado da Bahia, do dia 13 de abril  de 2024, nº 23.889.
ONDE SE LÊ:
PROJETO TANGUARÁ
LEIA-SE:
PROJETO TANGARÁ
<#E.G.B#947930#18#1023756/>

SECRETARIA DE PROMOÇÃO 
DA IGUALDADE RACIAL
<#E.G.B#948102#18#1023936>
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Promoção da Igualdade Racial e dos 
Povos e Comunidades Tradicionais - SEPROMI retifica a publicação do Termo de Fomento 
n° 005/2024 a seguir, constante da edição nº 23.942 do Diário Oficial do Estado: PROCESSO: 
004.2039.2024.0001180-26; ONDE SE LÊ: Elemento de despesa: 4.4.50.43.000, LEIA-SE: 
Elemento de despesa: 3.3.50.43.000.
<#E.G.B#948102#18#1023936/>

SECRETARIA DA SAÚDE
<#E.G.B#947704#18#1023510>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO DE 
CRÉDITOS. Processo nº 019.9244.2024.0092249-31, O Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde, reconhece que é devido à empresa LPATSA ALIMENTAÇÃO E TERCEIRIZAÇÃO 
DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, a prestação de serviço de alimentação hospitalar no 
EU-PIRAJÁ, no período de  01 à 31 de maio de 2024, o valor de R$ 109.789,40 (cento e nove 
mil setecentos e oitenta e nove reais e quarenta centavos) Unidade Orcamentária: 19601 
Unidade Gestora: 0003 Projeto/Atividade: 2641. Elemento de Despesa: 33.90.39.00. Fonte de 
Recurso: 1.500.0.130.000000.00.00.00
<#E.G.B#947704#18#1023510/>
<#E.G.B#947755#18#1023570>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS. Processo: 019.15686.2024.0091435-56, Termo de Reconhecimento de Débito, 
Indenização e Quitação de Créditos n° 49/2024, que firmam o Estado da Bahia, através da 
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia e a Empresa INSTITUTO DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL, 
CNPJ.: 16.438.624/0001-25, referente a prestação de serviços de laboratório, cujo valor 
global de R$ 129.484,90(Cento e Vinte e Nove Mil, Quatrocentos e Oitenta e Quatro Reais e 
Noventa Centavos), referente ao mês de Maio de 2024, Fatura n° 211, Unidade Orçamentária: 
19601-FESBA/Hospital Geral Santa Tereza - HGST - 0110. Fonte: 1.500.0.130.000000.00.00.00, 
Projeto Atividade: 2641, Natureza da Despesa: 33.90.39.
Data assinatura: 08/07/2024.
Srª. Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretaria Estadual de Saúde (D.O.E de 01/01/2023)
<#E.G.B#947755#18#1023570/>
<#E.G.B#947761#18#1023576>
RESUMO DO TERMO DE RECONHECIMENTO DE DÉBITO, INDENIZAÇÃO E QUITAÇÃO 
DE CRÉDITOS. Processo: 019.15686.2024.0093136-56, Termo de Reconhecimento de Débito, 
Indenização e Quitação de Créditos n° 53/2024, que firmam o Estado da Bahia, através da Secretaria 
da Saúde do Estado da Bahia e a Empresa SAPRA LAUDER SERVIÇO DE ASSESSORIA E 
PROTEÇÃO RADIOLÓGICA LTDA, CNPJ.: 50.429.810/0001-36, referente a prestação de 
fornecimento dos serviços de dosimetria, cujo valor global de R$ 578,36 (Quinhentos e setenta e 
oito reais e trinta e seis centavos, referente aos meses de Abril, Maio e Junho de 2024, Fatura 
n° 112850, Unidade Orçamentária: 19601-FESBA/Hospital Geral Santa Tereza - HGST - 0110. 
Fonte: 1.500.0.130.000000.00.00.00, Projeto Atividade: 2641, Natureza da Despesa: 33.90.39.
Data assinatura: 08/07/2024.
Srª. Roberta Silva de Carvalho Santana
Secretaria Estadual de Saúde (D.O.E de 01/01/2023)
<#E.G.B#947761#18#1023576/>
<#E.G.B#947723#18#1023531>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 030/2024
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as empresas, 
ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA, HOSPFAR INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS 
HOSPITALARES S A, MEDISIL MEDICAMENTOS LTDA, SALVADOR DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS LTDA, ZUCK PAPEIS LTDA. Firmam as presente Atas de Registro de Preço, 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 030/2024, decorrente de licitação no processo administrativo 
nº 019.8712.2023.0215120-27 Objeto: Aquisição de Medicamentos, para Órgão e entidades da 
Administração Pública Estadual. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. 
As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 08/07/2024.
<#E.G.B#947723#18#1023531/>
<#E.G.B#947725#18#1023533>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 045/2024
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as 
empresas, ACCORD FARMACEUTICA LTDA, ARTES QUIMICAS COMERCIO DE PROD 
FARMACEUTICOS E HOSPITALA, CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS 
LTDA, MEDCOM COMERCIO REPRESENTACOES E SERVICOS LTDA, MONACO 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. Firmam as presente Atas de Registro de Preço, 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 045/2024, decorrente de licitação no processo administrativo 
nº 019.8712.2023.0216072-49 Objeto: Aquisição de Medicamentos, para Órgão e entidades da 
Administração Pública Estadual. Vigência: 12 (doze) meses, contados a partir desta publicação. 
As despesas decorrentes da execução de cada contratação correrão à conta da dotação 
orçamentária correspondente a cada Órgão ou Entidade solicitante. Assinatura: 08/07/2024.
<#E.G.B#947725#18#1023533/>
<#E.G.B#947726#18#1023534>
RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PE 028/2024
O Estado da Bahia, por intermédio da Secretária da Saúde do Estado da Bahia e as 
empresas, BAYER S/A, PRATI DONADUZZI & CIA LTDA, SALVADOR DISTRIBUIDORA DE 

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br
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